
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N° 079/2018-CJCI

A DESEMBARGADORA VANIA VALENTE DO COUTO

FORTES BITAR CUNHA, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DESUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO os tennos do despacho exarado nos autos do
Processo Administrativo Disciplinar n® 2017.7.000037-6;

RESOLVE:

RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão
Processante, constituídos pela Portaria n° 127/2016-CJCI, de 12/12/2016, (Processo
Administrativo Disciplinar n® 2017.7.000037-6), concedendo o prazo improrrogável de
60 (sessenta) dias, paraa finalização dostrabalhos paraos quais foram designados.

Publique-se. Registre-se. Dê-seCiênciae Ciraipra-se.

Belém, 09 de maio de 2018.

Des" VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

DIÁRIO OAJUCT,-.


